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Humanos

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua nos procedimentos de eliminação e de neutralização dos riscos ambientais, analisando 

e orientando quanto às necessidades de adequação dos EPC´s e da importância do uso de EPI´s. Controla os exames 

ocupacionais para que sejam realizados no prazo legal e emite CAT quando necessário. Ministra treinamentos e 

palestras técnicas para sensibilizar os profissionais sobre a importância da Segurança do Trabalho na instituição.

 

 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 

 Informar ao empregador a existênc

profissionais estão expostos em seus ambientes laborais, por meio de relatórios técnicos, para orientação, 

medidas de eliminação e neutralização dos riscos.

 Identificar fatores de risco que ocasionam acidentes do trabalho, doenças profissionais e agentes ambientais 

agressivos aos profissionais, por meio de procedimentos padrão e Normas Regulamentadoras 

eliminação e/ou controle desses agentes que prejudicam a segurança e saúde do 

 Conscientizar os profissionais sobre os riscos de acidentes de trabalho e doenças profissionais advindos das 

suas atividades laborais, por meio de cartilhas e treinamentos específicos, para medidas de prevenção, de 

eliminação e de neutralização desses riscos, bem como a criação de normas de segurança interna.

 Executar as políticas de segurança e higiene do trabalho, por meio de estratégias de prevenção e normas 

regulamentadoras – NR, na Sede e nas bases descentralizadas, para avaliação dos resu

medidas corretivas. 

 Divulgar normas de segurança e higiene do trabalho aos empregados públicos da assistência, do 

administrativo, do operacional e da gestão, por meio da promoção de rodas de debates, de campanhas 

institucionais, de seminários, de palestras, de reuniões e de treinamentos, para orientação, para prevenção e 

para neutralização dos riscos nos acidentes de trabalho e doenças profissionais.

 Elaborar e encaminhar aos demais setores do consórcio materiais de apoio técnico, regula

dados estatísticos, resultados de análises e avaliações dos riscos ambientais e biológicos, para o alinhamento 

de informações pertinentes a segurança do profissional.

 Assegurar que todos os empregados públicos estejam utilizando os Equipam

EPI’s nas atividades laborais, por meio de fiscalizações diárias, treinamentos e palestras de sensibilização, 
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS

DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Técnico Segurança do 
PROVIMENTO: Concurso Público / PSS

SETOR: Recursos 

Humanos 

ÁREA: Segurança 

do Trabalho 
CH: 200h mês

: Atua nos procedimentos de eliminação e de neutralização dos riscos ambientais, analisando 

e orientando quanto às necessidades de adequação dos EPC´s e da importância do uso de EPI´s. Controla os exames 

realizados no prazo legal e emite CAT quando necessário. Ministra treinamentos e 

palestras técnicas para sensibilizar os profissionais sobre a importância da Segurança do Trabalho na instituição.

Informar ao empregador a existência de riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos a que os 

profissionais estão expostos em seus ambientes laborais, por meio de relatórios técnicos, para orientação, 

medidas de eliminação e neutralização dos riscos. 

ocasionam acidentes do trabalho, doenças profissionais e agentes ambientais 

agressivos aos profissionais, por meio de procedimentos padrão e Normas Regulamentadoras 

eliminação e/ou controle desses agentes que prejudicam a segurança e saúde do trabalhador.

Conscientizar os profissionais sobre os riscos de acidentes de trabalho e doenças profissionais advindos das 

suas atividades laborais, por meio de cartilhas e treinamentos específicos, para medidas de prevenção, de 

o desses riscos, bem como a criação de normas de segurança interna.

Executar as políticas de segurança e higiene do trabalho, por meio de estratégias de prevenção e normas 

NR, na Sede e nas bases descentralizadas, para avaliação dos resu

Divulgar normas de segurança e higiene do trabalho aos empregados públicos da assistência, do 

administrativo, do operacional e da gestão, por meio da promoção de rodas de debates, de campanhas 

nários, de palestras, de reuniões e de treinamentos, para orientação, para prevenção e 

para neutralização dos riscos nos acidentes de trabalho e doenças profissionais. 

Elaborar e encaminhar aos demais setores do consórcio materiais de apoio técnico, regula

dados estatísticos, resultados de análises e avaliações dos riscos ambientais e biológicos, para o alinhamento 

de informações pertinentes a segurança do profissional. 

Assegurar que todos os empregados públicos estejam utilizando os Equipamentos de Proteção Individual 

EPI’s nas atividades laborais, por meio de fiscalizações diárias, treinamentos e palestras de sensibilização, 
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Concurso Público / PSS 

200h mês CBO: 3516-05 

: Atua nos procedimentos de eliminação e de neutralização dos riscos ambientais, analisando 

e orientando quanto às necessidades de adequação dos EPC´s e da importância do uso de EPI´s. Controla os exames 

realizados no prazo legal e emite CAT quando necessário. Ministra treinamentos e 

palestras técnicas para sensibilizar os profissionais sobre a importância da Segurança do Trabalho na instituição. 

ia de riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos a que os 

profissionais estão expostos em seus ambientes laborais, por meio de relatórios técnicos, para orientação, 

ocasionam acidentes do trabalho, doenças profissionais e agentes ambientais 

agressivos aos profissionais, por meio de procedimentos padrão e Normas Regulamentadoras – NR’s, para 

trabalhador. 

Conscientizar os profissionais sobre os riscos de acidentes de trabalho e doenças profissionais advindos das 

suas atividades laborais, por meio de cartilhas e treinamentos específicos, para medidas de prevenção, de 

o desses riscos, bem como a criação de normas de segurança interna. 

Executar as políticas de segurança e higiene do trabalho, por meio de estratégias de prevenção e normas 

NR, na Sede e nas bases descentralizadas, para avaliação dos resultados alcançados e 

Divulgar normas de segurança e higiene do trabalho aos empregados públicos da assistência, do 

administrativo, do operacional e da gestão, por meio da promoção de rodas de debates, de campanhas 

nários, de palestras, de reuniões e de treinamentos, para orientação, para prevenção e 

Elaborar e encaminhar aos demais setores do consórcio materiais de apoio técnico, regulamentos vigentes, 

dados estatísticos, resultados de análises e avaliações dos riscos ambientais e biológicos, para o alinhamento 

entos de Proteção Individual – 

EPI’s nas atividades laborais, por meio de fiscalizações diárias, treinamentos e palestras de sensibilização, 
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assegurando o cumprimento das Normas Reguladoras – NR’s e a segurança física dos profissionais. 

 Solicitar e autorizar reposição de Equipamentos de proteção individual – EPI’s aos profissionais, por meio da 

avaliação da real necessidade de troca dos itens e controle do quantitativo no Departamento de Almoxarifado, 

assegurando aos empregados públicos EPI’s em bom estado de conservação durante a execução de suas 

atividades laborais. 

 Solicitar a liberação de EPI’s no Almoxarifado para os novos empregados públicos, por meio da emissão de 

declaração/autorização assinada, assegurando o controle do quantitativo de itens e assegurando o início das 

atividades laborais com o cumprimento das normas e equipamentos de proteção ao profissional. 

 Apoiar e controlar a entrega dos EPI’s no desligamento dos empregados públicos, assegurando que os itens 

recebidos na admissão, serão todos devolvidos ao Departamento de Almoxarifado. 

 Assegurar que os Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC estejam de acordo com as Normas 

Regulamentadoras – NR´s, identificando por meio de checklist, itens vencidos e/ou itens em desacordo com 

especificações técnicas recomendadas pela legislação vigente, para remoção, adequação e constante melhoria 

na segurança dos profissionais no ambiente de trabalho. 

 Orientar profissionais de empresas terceirizadas quanto aos procedimentos de segurança e higiene do 

trabalho, por meio de treinamentos periódicos e boletins informativos, para garantia da preservação da 

integridade física e mental dos trabalhadores terceirizados. 

 Supervisionar os Atestados de Saúde Ocupacional – ASO’s, de todos os empregados públicos que integram o 

quadro de profissionais do consórcio, bem como de empresas terceirizadas, solicitando a realização dos 

mesmos com antecedência, recebendo e convalidando internamente e mantendo o devido arquivamento, para 

acompanhamento da habilitação física e mental dos profissionais às atividades e para cumprimento da 

legislação vigente.  

 Emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT, em casos de doença ocupacional e/ou acidente de 

trabalho, por meio de formulário eletrônico, para comunicação à Previdência Social – INSS sobre o ocorrido, 

bem como para a geração de indicadores que culminem em planos de ação de prevenção. 

 Elaborar, implementar e supervisionar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, para 

eliminação, redução e controle de riscos físicos, químicos e biológicos em prol da integridade física e mental 

dos profissionais. 

 Contribuir, auxiliar e acompanhar a elaboração e a execução do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional – PCMSO, para rastreamento e diagnóstico dos agravos à saúde relacionados às atividades 

laborais, bem como o atendimento às exigências legais e a Norma Regulamentadora 07. 

 Contribuir, auxiliar e acompanhar a elaboração dos Laudos Técnicos de Condições Ambientais de Trabalho – 
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LTCAT, acompanhando as possíveis modificações do ambiente de trabalho, bem como suas orientações 

referente a graus de insalubridade e aposentadoria especial, verificar seu cumprimento pelo consórcio e sua 

adequação à portaria do Ministério do Trabalho – MTE 3214 de 1978. 

 Elaborar estratégias ligadas a proteção e preservação do meio ambiente, por meio de estudos sobre as 

consequências que os materiais biológicos, físico e químicos geram a natureza, para redução dos impactos e 

conscientização dos empregados públicos sobre a importância do equilíbrio natural. 

 Participar e acompanhar do processo de construção da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, 

participando de reuniões periódicas, acompanhando e implantando o mapa de riscos e demais ações, para 

promoção da saúde física e psíquica dos profissionais.  

 Promover a Semana Interna de Prevenção de Acidentes – SIPAT, por meio de treinamentos e palestras, para a 

sensibilização e para a conscientização sobre a importância da prevenção dos acidentes do trabalho e doenças 

ocupacionais. 

 Realizar visitas técnicas às bases descentralizadas, periodicamente, acompanhando e auditando o 

cumprimento das políticas de saúde, segurança e meio ambiente, bem como implementando as práticas pré-

estabelecidas em planos de ação. 

 Inspecionar os sistemas de combate a incêndios e demais equipamentos com extintores e mangueiras. 

 Registrar em documento próprio a ocorrência de acidentes de trabalho. 

 Realizar o registro das taxas de gravidade e frequência mensalmente. 

 Acompanhar todos os casos de funcionários afastados e em readaptação após acidentes, informando 

mensalmente em relatório técnico. 

 Realizar demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação do seu superior imediato. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
1. Escolaridade 
O Pleno desempenho das tarefas do emprego público exige do ocupante, formação no Ensino Médio com 

Habilitação Técnica específica. 

 
2. Conhecimentos. 

 Normas Regulamentadoras – NR’s, aplicáveis para o tipo de serviço prestado pelo consórcio. 

 Protocolos de biossegurança. 

 Demais legislações que circundam a Saúde, Segurança e Meio Ambiente. 

 Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. 

 Portaria 2048 de 05/09/2002 do Ministério da Saúde. 

 Demais portarias do Ministério da Saúde que circundam o segmento. 

 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do Consórcio. 

 Demais normas que circundam a Segurança do Trabalho. 
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3. Experiência desejável (não obrigatória). 
Dois anos de atuação no emprego público que será desempenhado.  

 
4 – Requisito 
Curso Técnico em Segurança do Trabalho com devido registro no Ministério do Trabalho. 

 
5. Complexidade. 
A execução das tarefas pressupõe o uso de aptidões de complexidade aprendidas ou desenvolvidas pelo emprego 

de habilidade cognitiva e/ou através da vivência no trabalho. A execução das tarefas que exigem esforço mental 

consome uma parte da jornada de trabalho, porém, em intervalos de tempo regulares. 

 

6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Responsável por equipamentos de escritório, computador, mobiliários, aparelho de telefonia fixa. 

 
7. Responsabilidade por Dados confidenciais. 
Acesso a dados e informações confidenciais que se divulgados podem acarretar reclamações judiciais, 

constrangimentos, afetar as atividades da empresa e/ou gerar dispêndios. 

 
8. Responsabilidade por Erros 
Os erros podem advir da falta de atenção nos procedimentos de análise e levantamento dos riscos ambientais, 

necessários para garantir a segurança dos empregados públicos, bem como pela falta de acompanhamento dos 

Atestados de Saúde Ocupacionais – ASO’s, podendo ser responsabilizado por danos causados aos profissionais e ao 

consórcio, apurada a culpa ou dolo, sendo o resultado encaminhado aos órgãos competentes. 

 

9. Responsabilidade por Contatos 
Mantém contatos internos e externos esporádicos, destinados à troca de informações e esclarecimentos que, se 

mal sucedidos, podem acarretar atrasos/ transtornos em tarefas de naturezas administrativa e assistencial. 

 
10. Responsabilidade por Numerários 
O emprego público não tem acesso a numerários. 

 

11. Responsabilidade por Terceiros. 
O emprego público não atua na liderança de pessoas. 

 

12. Esforço Físico. 
O emprego público não apresenta esforço físico. 

 

13. Concentração Mental. 
O emprego público apresenta concentração mental frequente evidenciada na condução de projetos e no 

acompanhamento das práticas e procedimentos de saúde, segurança e meio ambiente. 

 
14. Concentração Visual. 
O emprego público não apresenta concentração visual. 

 
15. Condições de Trabalho 
Condições normais de trabalho, conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 

 

 


